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RESUMO

A legislação garante dignidade no tratamento e as assistências à população privada de liberdade (PPL). Buscou-se 

conhecer, na perspectiva do servidor penitenciário do Rio Grande do Sul, a realidade da formação para o trabalho 

nas políticas públicas de educação e de saúde voltadas à PPL. Foi realizado um estudo transversal quantitativo 

prospectivo. A coleta de dados deu-se por meio de questionário online composto por duas seções: perfil socio-

demográfico e de trabalho dos servidores penitenciários; e conhecimento em políticas públicas. No total, 421 

respostas foram consideradas válidas, tendo a participação dos três cargos que compõem o quadro de servidores 

penitenciários. Verificou-se a participação de 14,3% e de 24% dos respondentes em cursos voltados às políticas 

públicas oferecidos pela Escola dos Serviços Penitenciários (ESP) ou por outras instituições, respectivamente. 

Não houve discrepância quanto à participação de acordo com a modalidade dos cursos, se presenciais ou virtuais. 

O cargo que mais conhece e participa de formação em políticas públicas é o de técnico penitenciário.

Palavras-chave: Formação. Política de educação. Política de saúde. Políticas públicas. Servidores penitenciários.

THE KNOWLEDGE AND TRAINING OF PENITENTIARY STAFF IN PUBLIC EDUCATION AND HEALTH POLICIES

ABSTRACT

The legislation guarantees dignity in the treatment and assistance to the population deprived of liberty. 

From the perspective of the penitentiary staff of Rio Grande do Sul, we sought to know the reality of trai-

ning for work in public education and in health policies aimed at the prison. A prospective quantitative cros-

s-sectional study was conducted. Data collection was carried out through an online questionnaire consisting 

of two sections: sociodemographic and work profile of prison staff; and knowledge in public policies. In to-

tal, 421 answers were considered valid, with the participation of the three positions that make up the staff 

of penitentiary staff. It was found that 14.3% and 24% of the respondents participated in courses focused 

on public policies offered by the School of Penitentiary Services (ESP) or by other institutions, respectively. 

There was no discrepancy as to the modality of the courses, whether face-to-face or virtual. The position 

that most knows and participates in training in public policies is that of prison technician.

Keywords: Training. Education policy. Health policy. Public policies. Prison staff.
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INTRODUÇÃO

A realidade do sistema prisional é parte da sociedade, embora por vezes não seja assim enxergado, devido 

a preconceitos e estigmas que o permeiam, com as pessoas em cumprimento de pena sendo vistas sob o 
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espectro dos delitos cometidos. No entanto, e apesar disso, não deixam de ser membros da sociedade, 

cidadãos cujas necessidades devem ser consideradas (Onofre; Julião, 2013; Salinas, 2006). Por isso, torna-

-se importante que à População Privada de Liberdade (PPL) sejam garantidos todos os direitos que lhes 

cabe, o que torna essencial a execução das mais variadas políticas públicas e a garantia dos direitos que os 

cidadãos possuem (WHO, 2007; Bizatto, 2006; Brasil, 1988).

Aproveitar o período que essas pessoas permanecem sob custódia do Estado pode resultar em acesso 

aos direitos que, quando em liberdade, não tiveram, promovendo saúde, prevenindo e tratando doenças 

e agravos, e possibilitando educação e profissionalização (Dotta et al., 2022; WHO, 2007). No entanto, tais 

garantias requerem dos servidores penitenciários formação adequada aos desafios e às contradições que 

encontrarão na atuação profissional, assim como exigirão diversos conhecimentos, competências, habili-

dades e atitudes que minimizem a dicotomia existente entre executar o cumprimento de pena e reinserir 

as pessoas na sociedade (Chies, 2023).

Considerando isso, torna-se primordial aos servidores penitenciários, de todos os cargos e funções, o 

conhecimento das políticas públicas relacionadas à política prisional e que precisam ser executadas dia-

riamente nas unidades prisionais do Estado e do país, de acordo com as realidades existentes em cada 

lugar. No Rio Grande do Sul, atualmente, mais de 42 mil pessoas encontram-se em cumprimento de pena 

em 154 unidades prisionais que abrangem os regimes fechado, semiaberto, aberto, provisório e medidas 

de segurança (PPRS, 2024). 

Cabe ao sistema prisional gaúcho, como missão institucional, “Promover a inserção social das pessoas 

privadas de liberdade”, sendo essa uma incumbência de todos os servidores e gestores penitenciários 

(PPRS, 2024). Diante de missão tão relevante, surge então uma importante motivação para o estudo da 

formação dos servidores penitenciários em políticas públicas de educação e de saúde. Elas são executadas 

nas unidades prisionais por meio de parcerias com outras secretarias de Estado. Ambas são garantidas 

enquanto direitos e possuem legislações próprias; devem ser implementadas independentemente da 

vontade da administração prisional ou da gestão política vigente. 

A política de educação é coordenada pela Secretaria Estadual de Educação (Seduc), por intermédio das 

Coordenadorias Regionais de Educação (CREs), e executada pelos Núcleos Estaduais de Educação de Jo-

vens e Adultos (Neejas). A política de saúde depende da adesão dos estados, na esfera federal, e dos 

municípios, nas esferas estadual e federal, à Política Nacional de Atenção Integral à População Privada de 

Liberdade (Pnaisp), para que, posteriormente, seja executada por equipes municipais de saúde, passando 

a fazer parte da Rede de Atenção à Saúde (RAS) e estando sujeita ao mesmo regramento que outros ser-

viços do Sistema Único de Saúde (SUS) (Brasil, 2014).

A formação dos servidores públicos da área da segurança é de responsabilidade de agências federais, estaduais 

e municipais, sob uma perspectiva de garantir segurança a todos os cidadãos, no entanto, não há uma normati-

zação de como isso deva ser feito (Ribeiro; Poncioni, 2022). As autoras entendem que os primeiros contatos do 

servidor da área de segurança pública com a prática da atividade serão determinantes para a constituição do seu 

perfil profissional. Sabendo que todos os novos servidores passam por curso de formação antes de começarem a 

exercer suas funções, torna-se importante que os conhecimentos teórico-práticos sejam realmente orientativos 

para a atuação esperada (Ribeiro; Poncioni, 2022), seja no âmbito da especificidade de atuação de cada cargo, 

seja no conhecimento das diversas ações, políticas e projetos que ocorrem concomitantemente no dia a dia. 
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Diante do exposto, esta pesquisa teve como objetivo conhecer, na perspectiva do servidor penitenciário do 

Estado do Rio Grande do Sul, a realidade da sua formação para o trabalho ao longo do tempo de atuação no 

tocante às políticas públicas de educação e de saúde voltadas para a população privada de liberdade.

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS2

Foi realizado um estudo transversal quantitativo prospectivo tendo como público-alvo os trabalhadores 

penitenciários do Rio Grande do Sul. O serviço penitenciário no estado está dividido em 10 regiões, or-

ganizadas administrativamente a partir das Delegacias Penitenciárias Regionais (DPRs) (Figura 1). A sede 

administrativa da Superintendência dos Serviços Penitenciários (Susepe), atualmente em processo de 

transição para Polícia Penal, está localizada em Porto Alegre, capital do estado. Essa sede é subdividida 

em departamentos que coordenam as diversas atividades que ocorrem nas DPRs e nos estabelecimentos 

prisionais. A Escola dos Serviços Penitenciários (ESP), também localizada na capital, é o órgão responsável 

pela formação do servidor penitenciário desde o início de sua carreira, a partir do curso de formação inicial 

até o desenvolvimento profissional ao longo dos anos de serviço, conforme prevê o art. 6º do Decreto nº 

48.278/2011, que dispõe sobre a estrutura básica da Susepe (Rio Grande do Sul, 2011). 

FIGURA 1
Divisão das Regiões Penitenciárias do estado do Rio Grande do Sul

Fonte: Busatto et. al 2022b.

2	  Em 26 de dezembro de 2025 foi publicada no Diário Oficial do Rio Grande do Sul, a Lei Complementar nº 16.449 que dispõe sobre o 
Estatuto da Polícia Penal do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências. Com isso, a Superintendência dos Serviços Penitenciários 
(Susepe) passou a chamar-se Polícia Penal e os cargos dos servidores passaram a ser nominados: o Agente Penitenciário de Policial Penal, 
o Técnico Superior Penitenciário de Analista da Polícia Penal e o Agente Penitenciário Administrativo de Técnico Administrativo da Polícia 
Penal. As autoras decidiram por manter as nomenclaturas utilizadas à época da pesquisa ao longo do texto.
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Três cargos funcionais compõem o quadro de servidores da Polícia Penal RS:

•	 Agente Penitenciário Administrativo (APA) – realiza atividades de planejamento, organização e 

execução de atividades e serviços administrativos; executa procedimentos de apoio administrativo 

às atividades de tratamento penal, entre outras, com foco na reintegração social da PPL;

•	 Agente Penitenciário (AP) – realiza atividades de planejamento, organização e execução de 

serviços de vigilância, custódia e segurança da PPL em custódia nos estabelecimentos prisionais 

na execução das penas privativas de liberdade, das medidas de segurança e restritivas de direitos; 

executa programas e ações de apoio ao tratamento penal com foco na socialização da PPL;

•	 Técnico Superior Penitenciário (TSP) – realiza atendimento, assistência e orientação à PPL nos 

estabelecimentos prisionais na execução das penas privativas de liberdade, das medidas de 

segurança e restritivas de direitos, operacionalizando sua avaliação e o acompanhamento dos 

processos de socialização, bem como planejamento, coordenação, execução, estudos e pesquisas 

em matérias inerentes à área penitenciária e correlatas (Rio Grande do Sul, 2009).

Com o objetivo de organizar a coleta de dados da pesquisa, foram realizadas reuniões com a direção da 

ESP para apresentar a intenção, os objetivos e a proposta metodológica, assim como para receber opi-

niões e direcionamentos que adequassem a proposta à realidade. Para a coleta de dados, foi produzido 

e disponibilizado um questionário eletrônico composto por 36 questões fechadas aos mais de seis mil 

servidores penitenciários do estado, das três categorias funcionais. Os questionários foram respondidos 

online, via Google Forms™, e os servidores foram convidados a participar por meio de links enviados para 

seus e-mails institucionais e/ou em grupos de trabalho em aplicativo de conversas.

Foram incluídos todos os servidores penitenciários concursados e em efetivo exercício profissional, tota-

lizando 6.061 profissionais. A pesquisa ficou disponível para resposta entre 28 de junho e 06 de agosto 

de 2023. A fim de garantir a representatividade do grupo a ser pesquisado, foi feito o cálculo amostral no 

qual optou-se por um intervalo de confiança de 95% e margem de erro de 5%. O cálculo determinou um 

n mínimo de 362 servidores penitenciários. No final do período, o questionário foi respondido por 423 

servidores. Todos os participantes tiveram acesso ao Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) 

antes de efetuarem as respostas ao questionário. Do total de respostas recebidas, 421 foram válidas, já 

que uma pessoa, após tomar conhecimento do TCLE, optou por não responder as perguntas e outra foi 

identificada como aposentada do serviço penitenciário.

O questionário foi composto por duas seções. A primeira versou sobre o perfil sociodemográfico e de tra-

balho dos participantes (sexo, idade, escolaridade, tempo de serviço, ano em que participou do curso de 

formação inicial, cargo funcional, região penitenciária de atuação, regime de trabalho, formação comple-

mentar à profissão e se possui outra atividade laboral remunerada); a segunda, sobre conhecimento em 

políticas públicas voltadas para a saúde e para educação no sistema prisional e a participação em cursos e 

formações continuadas propostos ou não pela ESP nas áreas de tratamento penal e políticas públicas de 

educação e de saúde.

Para a análise dos dados, as variáveis categóricas foram descritas utilizando frequências absolutas e relati-

vas. A comparação entre grupos foi realizada utilizando o Teste do Qui-quadrado. Os participantes foram 

categorizados de acordo com o cargo profissional: agente penitenciário, agente penitenciário adminis-
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trativo e técnico superior penitenciário. Todas as análises foram conduzidas utilizando o software SPSS 

versão 23.0 (IBM Corp) e um nível de significância de α < 0,05 foi adotado. 

Os participantes foram assegurados quanto ao anonimato, sigilo e respeito aos princípios éticos relacio-

nados à pesquisa com seres humanos. O projeto de pesquisa recebeu aprovação do Comitê de Ética em 

Pesquisa da Universidade de Santa Cruz do Sul (CEP-Unisc) sob Parecer nº 6.062.829 e do Comitê de Ética 

do Serviço Penitenciário da ESP (CEP-PEN). 

RESULTADOS

Foram consideradas válidas 421 respostas ao questionário. Destas, 59,9% se declararam mulheres, com 

idades entre 36 e 45 anos (54,6%), e possuíam pós-graduação (63,9%). A categoria profissional com maior 

número de respostas foi de agentes penitenciários (50,1%), sendo que 62,9% dos trabalhadores estão em 

serviço na Susepe há menos de 10 anos (Tabela 1).

TABELA 1
Caracterização dos participantes da pesquisa

Total

n (%)
Sexo
Feminino 252 (59,9)
Masculino 168 (39,9)
Não declarou 01 (0,20)

Idade
De 25 a 35 anos 87 (20,7)
De 36 a 45 anos 230 (54,6)
Acima de 46 anos 104 (24,7)

Escolaridade
Ensino Médio 10 (2,4)
Ensino Superior 92 (21,9)
Pós-Graduação 269 (63,9)
Mestrado 42 (10,0)
Doutorado 08 (1,8)

Cargo Funcional
Agente Penitenciário (AP) 211 (50,1)
Agente Penitenciário Administrativo (APA) 52 (12,4)
Técnico Superior Penitenciário (TSP) 158 (37,5)

Tempo de trabalho na Susepe
Até 10 anos 265 (62,9)
De 11 a 20 anos 124 (29,5)
Acima de 21 anos 32 (7,6)

Formação complementar*
Graduação 76 (18,1)
Pós-Graduação lato sensu 266 (63,2)
Mestrado 29 (6,9)
Doutorado 4 (1,0)
Outros Cursos MEC 46 (10,9)

Fonte: Elaborada das autoras, com base nos dados coletados na pesquisa. 

*Por formação complementar entende-se os cursos e estudos realizados posteriormente ao ingresso no trabalho.
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Os dados apresentados na Tabela 2 revelam uma baixa adesão dos servidores penitenciários aos cursos de 

formação continuada ofertados pela ESP nas áreas pesquisadas (14,3%). Menos de 15% dos participantes 

da pesquisa relataram participar regularmente/sempre de cursos sobre políticas de educação e/ou saú-

de oferecidos pelas Escola. Esse percentual é superior quando questionados sobre cursos ofertados por 

outras instituições. Observou-se que a maior adesão aos cursos ocorreu entre os técnicos superiores pe-

nitenciários. Além disso, o maior número de respostas sobre participação com frequência regularmente/

sempre foi nos cursos disponibilizados na modalidade virtual.

TABELA 2
Participação de servidores penitenciários do RS em cursos voltados para políticas públicas de 
educação e saúde

APA*

n = 52 (%)

AP*

n = 211 (%)

TSP*

n = 168 (%)

Total 

n = 421 (%)
P

Participa de cursos de formação da ESP sobre 
tratamento penal e políticas públicas
Nunca/Às Vezes 51 (12,1) 188 (44,7) 122 (29) 361 (85,7)
Regularmente/Sempre 1 (0,2) 23 (10,9) 36 (22,8) 60 (14,3) < 0,001

Participa de cursos de formação da ESP sobre 
política de saúde na modalidade presencial
Nunca/Às Vezes 52 (12,4) 206 (48,9) 133 (31,6) 391 (92,9)

< 0,001
Regularmente/Sempre 0 (0) 5 (1,2) 25 (5,9) 30 (7,1)

Participa de cursos de formação da ESP sobre 
política de saúde na modalidade virtual
Nunca/Às Vezes 50 (11,9) 194 (46,1) 129 (30,6) 373 (88,6)

0,002
Regularmente/Sempre 2 (0,5) 17 (4) 29 (6,9) 48 (11,4)

Participa de cursos de formação da ESP sobre 
política de educação na modalidade presencial
Nunca/Às Vezes 51 (12,1) 207 (49,2) 141 (33,5) 399 (94,8)

< 0,001
Regularmente/Sempre 1 (0,2) 4 (1) 17 (4) 22 (5,2)

Participa de cursos de formação da ESP sobre 
política de educação na modalidade virtual
Nunca/Às Vezes 51 (12,1) 196 (46,6) 134 (31,8) 381 (90,5)

0,004
Regularmente/Sempre 1 (0,2) 15 (3,6) 24 (5,7) 40 (9,5)

Participa de cursos de outras instituições sobre 
tratamento penal e políticas públicas
Nunca/Às Vezes 48 (11,4) 174 (41,3) 98 (23,3) 320 (76)

< 0,001
Regularmente/Sempre 4 (1) 37 (8,8) 60 (14,3) 101 (24)

Participa de cursos de outras instituições sobre 
política de saúde na modalidade presencial
Nunca/Às Vezes 52 (12,4) 205 (48,7) 126 (29,9) 383 (91)

< 0,001
Regularmente/Sempre 0 (0) 6 (1,5) 32 (7,6)  38 (9)

Participa de cursos de outras instituições sobre 
política de saúde na modalidade virtual
Nunca/Às Vezes 50 (11,9) 193 (45,8) 116 (27,6) 359 (85,2)

< 0,001
Regularmente/Sempre 2 (0,5) 18 (4,3) 42 (10) 62 (14,8)

Participa de cursos de outras instituições sobre 
política de educação na modalidade presencial
Nunca/Às Vezes 52 (12,4) 204 (48,5) 139 (33) 395 (93,8)

< 0,001
Regularmente/Sempre 0 (0) 7 (1,7) 19 (4,5) 26 (6,2)

Participa de cursos de outras instituições sobre 
política de educação na modalidade virtual
Nunca/Às Vezes 51 (12,1) 187 (44,4) 128 (30,4) 366 (86,9)

0,004
Regularmente/Sempre 1 (0,2) 24 (5,7) 30 (7,1) 55 (13,1)

Fonte: Elaborada das autoras, com base nos dados coletados na pesquisa. 

*APA: agente penitenciário administrativo; AP: agente penitenciário; TSP: técnico superior penitenciário.
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A Tabela 3 apresenta as respostas autorreferidas pelos participantes da pesquisa quanto ao conhecimen-

to que consideram possuir sobre políticas públicas de um modo geral e, especificamente, em educação 

e em saúde. As três categorias indicaram ter algum conhecimento ou bom/muito bom conhecimento em 

políticas públicas, não havendo uma diferenciação clara entre qual política pública seja mais ou menos co-

nhecida pelos respondentes. No entanto, destaca-se o grupo dos técnicos superiores penitenciários, que 

apresenta o maior número de respondentes com bom/muito bom conhecimento em políticas públicas 

de modo geral, assim como em educação e em saúde, enquanto as outras duas categorias profissionais 

indicaram possuir algum conhecimento.

TABELA 3
Conhecimento em Políticas Públicas por parte dos servidores penitenciários do RS (2023)

APA
n = 52

 (%)

AP
n = 211

 (%)

TSP 
n = 158

(%)

TOTAL
n = 421 (%) p

Conhecimento em Políticas Públicas
Nenhum/Pouco conhecimento 16 (26,2) 37 (60,7) 8 (13,1) 61 (14,5)
Algum conhecimento 23 (14,6) 98 (62,4) 36 (22,9) 157 (37,3) < 0,001
Bom/Muito bom conhecimento 13 (6,4) 76 (37,4) 114 (56,2) 203 (48,2)

Conhecimento em Políticas Públicas de Educação
Nenhum/Pouco conhecimento 20 (60,6) 59 (60,8) 18 (18,6) 97 (23)
Algum conhecimento 24 (13,8) 95 (54,6) 55(31,6) 174 (41,3) < 0,001
Bom/Muito bom conhecimento 8 (5,3) 57 (38) 85 (56,7) 150 (35,6)

Conhecimento em Políticas Públicas de Saúde
Nenhum/Pouco conhecimento 21 (23,6) 59 (66,3) 09 (10,1) 89 (21,1)

Algum conhecimento 23 (13,7) 96 (57,1) 49 (29,2) 168 (39,9) < 0,001
Bom/Muito bom conhecimento 08 (4,9) 56 (34,1) 100 (61) 164 (39)

Fonte: Elaborada pelas autoras, a partir dos dados coletados na pesquisa.

DISCUSSÃO

Os dados da pesquisa indicam que a adesão a cursos e formações relacionados às políticas públicas e 

ao tratamento penal é baixa, independentemente de serem oferecidos pela ESP (14,3%) ou por outras 

instituições (24%). Além disso, não há diferença significativa entre cursos oferecidos na modalidade pre-

sencial ou na modalidade virtual. O maior número de respondentes encontra-se no cargo de agentes pe-

nitenciários, mas os servidores que relatam ter maior conhecimento em políticas públicas são os técnicos 

penitenciários. Notavelmente, o cargo de agente penitenciário administrativo demonstra uma falta de 

participação em cursos nas áreas propostas pela pesquisa, o que pode impactar em um possível desconhe-

cimento das atividades relacionadas ao tratamento penal e às políticas públicas de educação e de saúde, 

desconectando-o, por consequência, de práticas que também fazem parte de suas atribuições.

Por tratamento penal entende-se as ações desenvolvidas com o intuito de garantir direitos, assistências e 

acesso às políticas públicas, visando cumprir o disposto na Lei de Execuções Penais, art. 11 (Brasil, 1984). 

Tais atividade são o dever do servidor penitenciário, uma vez que a mencionada lei, no art. 10, estabelece 

como objetivo que as pessoas em cumprimento de pena possam reintegrar-se ao convívio social e evitar 

reincidência em crimes (Brasil, 1984). A Susepe inclui em seu plano de carreira incentivo à educação con-
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tinuada, destacando as formações e os cursos relacionados ao trabalho a ser desenvolvido na rotina das 

unidades prisionais como requisitos para progressão na carreira (Rio Grande do Sul, 2022, 2009). Nesse 

sentido, observa-se que a área do tratamento penal está entre os domínios que requerem amplo conhe-

cimento por parte dos trabalhadores do sistema prisional. 

O cargo que mais participou da pesquisa foi o de AP, seguido por TSP. Infere-se que a maior participação 

ocorreu devido ao fato de o cargo de AP possuir o maior quantitativo de servidores, enquanto o cargo de 

TSP apresenta maior proximidade com o tema proposto no estudo. Observa-se também que a maioria dos 

servidores penitenciários trabalha há menos de 10 anos na instituição, coincidindo com um período em 

que houve várias nomeações de servidores no estado do Rio Grande do Sul. Além disso, percebe-se que 

os servidores buscaram ampliar seu conhecimento acadêmico após o ingresso na carreira, tendo a maioria 

realizado pós-graduação. É importante destacar uma diferença entre a escolaridade mínima exigida para 

ingresso no serviço prisional: para AP é necessária qualquer graduação em curso de Ensino Superior; para 

TSP, graduação específica na área em que vai trabalhar (por exemplo: Direito, Enfermagem, Nutrição, 

Psicologia e Serviço Social); e para APA é requerido o Ensino Médio. Desse modo, os servidores buscam a 

graduação e a pós-graduação como forma de progredir na carreira pública. 

A baixa adesão dos servidores penitenciários aos cursos de formação nas políticas pesquisadas, seja ofer-

tado pela ESP ou por outras instituições, não significa que esses profissionais não participem de cursos e 

capacitações. Indica, no entanto, que essas áreas não foram prioridade no período em que cada partici-

pante considerou ao responder o questionário. Além disso, considerando as especificidades de atuação 

de cada cargo, é possível que as preferências por cursos específicos da área de atuação diminuam o inte-

resse ou até mesmo inviabilizem a participação em cursos relacionados às áreas pesquisadas.

A escolha específica pelas áreas da educação e da saúde, como mencionado anteriormente, foi motivada 

pelo fato de serem políticas públicas executadas por outras secretarias de estado. Isso ressalta a impor-

tância delas na rotina de trabalho dos servidores penitenciários. Além disso, reconhece-se o sistema pri-

sional como parte das diversas redes interinstitucionais que os cidadãos acessam para garantir direitos e 

cumprir seus deveres. 

Especificamente sobre a atenção à saúde, a Constituição Federal de 1988, assim como a criação do SUS, 

em 1990, trouxeram significativos avanços para a garantia do direito à saúde da população brasileira. No 

entanto, no contexto da população prisional, o primeiro marco na garantia do direito à saúde deu-se com 

a Lei de Execução Penal (LEP), em 1984. Sobre a saúde, está escrito, no art. 14: “a assistência à saúde do 

preso e do internado de caráter preventivo e curativo, compreenderá atendimento médico, farmacêutico 

e odontológico” (Brasil, 1984). Ou seja, a LEP prevê o atendimento à saúde para a população prisional e 

estabelece que nas unidades prisionais que não tiver estrutura para prover a assistência médica necessá-

ria, a mesma deve ser prestada em outro lugar, mediante a autorização da direção do estabelecimento 

prisional (Brasil, 1984).

Tal determinação demonstra a importância de os servidores penitenciários terem conhecimento sobre o 

sistema público e as redes de saúde nas quais o sistema prisional está inserido. Reconhece-se também as 

dificuldades impostas pela própria condição de confinamento das pessoas, assim como as características 

e organizações das unidades prisionais e como isso pode comprometer o acesso da população a ações e 

serviços de saúde de forma integral e efetiva (Domingues, 2012; Lasse, 2018).
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A pesquisa de Barbosa et al. (2018) afirma que os trabalhadores em saúde no sistema prisional queixam-se 

da falta de formação específica para a atuação nesses ambientes, pois constituem-se como cenários que 

apresentam especificidades. Essa ideia corrobora o argumento de Henrique Júnior et al. (2013), quando 

afirmam que o processo de educação permanente do profissional de saúde seria uma das formas de va-

lorizar os profissionais e seus conhecimentos técnicos, obtendo, como resultado, eficiência no tocante à 

superação dos desafios que rotineiramente aparecem. Azevedo, Silva e Barros (2012) identificaram que, 

quando havia oportunidades de atualização, capacitação e formação para os agentes penitenciários que 

trabalhavam com mulheres em cumprimento de pena, maior eram as chances de se alterar as formas 

como o trabalho era executado e, por conseguinte, o tratamento dispensado às mulheres sob custódia.

Diante disso, entende-se com perspectiva ampliada o que Brandani, ao apresentar a publicação “Dossiê: 

Escola de Serviços Penais”, referiu ao afirmar que a formação dos servidores e profissionais que atuam 

no sistema penal pode “contribuir substancialmente para a construção de um sistema penal mais eficaz, 

justo e orientado para a reintegração dos indivíduos na sociedade” (Brandani, 2023, p. 9). Tal afirmação 

está em concordância com os estudos de Eide e Westrheim (2020) e de Morrison e Maycock (2021), os 

quais reforçam a importância tanto da formação inicial quanto da continuada do servidor penitenciário 

no tocante às assistências previstas nas legislações vigentes, bem como afirmam ser producente o bom 

conhecimento dessas áreas a fim de auxiliar a PPL na sua reintegração social. 

O cargo que se destaca por afirmar ter maior conhecimento na área de políticas públicas, tanto de forma 

geral quanto especificamente nas políticas pesquisadas, é o de técnico penitenciário. De acordo com a 

legislação vigente, ao TSP cabe o atendimento, a orientação e a assistência à população privada de liber-

dade, bem como o acesso às redes de políticas públicas e a colaboração para sua efetivação intramuros, 

com o intuito de reduzir vulnerabilidades e auxiliar a PPL na reinserção social (Rio Grande do Sul, 2009). 

Os outros dois cargos, AP e APA, afirmaram ter algum conhecimento em políticas públicas. Isso pode ter 

ocorrido devido à ausência de requisitos específicos de formação em áreas relacionadas ao tratamento 

penal antes do ingresso no serviço público, o que pode resultar em menor interesse ou desconhecimento 

por parte dos servidores em relação aos temas abordados. Além disso, a compreensão e integração dos 

servidores às equipes de trabalho que lidam com essas questões podem variar, influenciando sua familia-

ridade com as rotinas relacionadas às políticas públicas. A diversidade de formações educacionais que an-

tecedem o ingresso enquanto trabalhador no sistema penal impacta na compreensão da atuação profis-

sional intramuros e por isso a necessidade de formação contínua para o trabalho (Eide; Westrheim, 2020).

Tomando emprestado e transpassando para o contexto do sistema prisional reflexões da área da Psi-

cologia e a atuação em políticas públicas, estudos ressaltam que muitas vezes o profissional atende as 

populações periféricas e em vulnerabilidade partindo do pressuposto de que essas pessoas possuem a 

mesma visão de mundo e os mesmos backgounds que ele próprio possui (Dimenstein, 2000; Silva; Carva-

lhaes, 2016). No entanto, o impacto dessas várias realidades em um mesmo lugar, no caso das unidades 

prisionais, exige que o servidor penitenciário reformule a compreensão do lugar que ocupa enquanto 

profissional e, mais do que isso, adapte-se a essa realidade, instrumentalizando-se com conhecimentos 

que darão conta desse contexto. Morrison e Maycock (2021) escrevem sobre isso quando referem que os 

agentes penitenciários escoceses, quando ingressam no curso de formação inicial, pensam que a função 

que imaginam que executarão será exclusivamente de custódia e segurança, no entanto, embora isso seja 

uma de suas responsabilidades, não será a única. Após o período do curso de formação inicial, ao serem 

entrevistados novamente, os mesmos agentes penitenciários verbalizam a surpresa que sentem de esta-

rem em contato constante com as pessoas em cumprimento de pena. 
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Diante disso, os autores afirmam que são as relações entre servidores penitenciários e pessoas privadas 

de liberdade o cerne do trabalho a ser desempenhado na instituição penal. E chamam a atenção para o 

fato de que essas relações e o impacto delas em cada uma das partes envolvidas é que forjará o cotidiano 

de trabalho. Fica evidente a imprescindibilidade da atuação profissional dos servidores penitenciários nas 

áreas de tratamento penal e políticas públicas. Mesmo considerando que o cumprimento de pena seja um 

período transitório na vida do custodiado, é de suma importância que a essas pessoas sejam garantidos 

direitos e assistências, visto que retornarão às suas comunidades de origem e que suas existências impac-

tam a vida daqueles que os circundam (Stock; Dotta, 2019). 

Ao considerarmos, por exemplo, a saúde como uma questão individual, ela se transformará em uma ques-

tão coletiva quando se vislumbra que a prevalência de doenças infectocontagiosas é maior no sistema 

prisional do que na população em liberdade no geral (Ely et al., 2023; Busatto et al., 2022; Berlt et al., 

2021; Sidibe et al., 2015). Por isso, quando se trata de formação, vários autores escrevem que os profis-

sionais de saúde que trabalham nas unidades de atenção primária prisional precisam estar em constante 

atualização e capacitação, a fim de que, estando o serviço de saúde dentro da rede de atenção, as mais 

variadas demandas e necessidades em saúde sejam acolhidas, diagnosticadas e tratadas (Barbosa et al., 

2022; Barbosa et al., 2018; Henrique Júnior et al., 2013; Azevedo; Silva; Barros, 2012). 

Tal realidade não é diferente para o servidor penitenciário, já que o espaço da prisão é o espaço do tra-

balho. O que afeta a pessoa presa, afeta o trabalhador. Azevedo, Silva e Barros (2012) afirmam, como 

resultado de seu estudo, que a equipe de saúde apontou que as dificuldades do sistema prisional im-

pactam diretamente na garantia do direito à saúde e a vinculação da PPL à rede de atenção à saúde 

(RAS), repercutindo em faltas nas consultas especializadas e, com isso, no prolongamento da situação 

de adoecimento da pessoa. Fica evidente a necessidade de uma educação integrada com todos os atores 

do sistema prisional. A integração entre várias áreas do conhecimento técnico e prático, sob o viés da 

interdisciplinaridade, tenderá a reduzir as dificuldades e formará uma rede coesa de atenção às pessoas 

privadas de liberdade.

Onofre e Julião (2013) corroboram essa perspectiva ao escreverem sobre como a educação pode adquirir 

uma compreensão ampliada, visto que não é possível ater-se apenas ao que se denomina educação formal 

ou escolar. Pelo contrário, as autoras reconheceram que nessa atividade a soma das muitas formas de 

educação produz e altera a realidade da PPL, assim como dos servidores penitenciários. As relações que 

ocorrem com as outras pessoas e com o ambiente favorece uma variedade de educações, pois interagem 

entre si e integram-se complementarmente, renovando e oportunizando conhecimentos para todas as 

partes que compõem a realidade e a rotina do sistema prisional (Onofre; Julião, 2013).

Assim, a educação enquanto meio de se atingir o objetivo institucional e social a que o sistema prisional 

se propõe deve ser considerada tão importante quanto qualquer aspecto de segurança relacionado às pri-

sões. As pessoas que acessam as escolas e demais atividades de educação, além de terem mais chances de 

reintegrarem-se nas comunidades de origem, desempenhando um papel ativo e seguindo todas as regras 

sociais, também aceitam mais facilmente todas as limitações que o ambiente altamente controlado da 

prisão lhes impõe, de modo que uma melhor ordem é mantida no ambiente prisional, taxas mais baixas de 

incidentes são registradas e a missão geral da instituição será mais facilmente alcançada (Petre; Tomita, 

2022). Melhorias na educação nas prisões só podem ser alcançadas se todas as partes interessadas estive-

rem envolvidas no processo, desde os formuladores de políticas até os servidores que atuam diretamente 
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com a PPL. Na Romênia, o sistema educacional existente demonstrou sua relevância na redução da taxa 

de reincidência (Petre; Tomita, 2022).

O trabalho desenvolvido no sistema prisional é complexo, assim como em outras tantas profissões, e 

exige dos trabalhadores profissionalismo para que seja executado conforme o que é preconizado (Eide; 

Westrheim, 2020). A prática é onde acontecem as mais importantes aprendizagens e a elas cabe inserir 

teoria, para que não sejam apreendidas apenas enquanto experiências de vida. Eide e Westrheim (2020) 

relatam que os agentes penitenciários participantes do estudo conduzido por elas demonstraram ter 

pouco conhecimento a respeito das atividades escolares que proporcionam educação à PPL norueguesa 

e sugerem, com isso, que o desenvolvimento e a integração do conhecimento de outras profissões pare-

cem ser uma área a ser aprofundada na formação do servidor penitenciário. Elas concluem que esse tipo 

de expansão da área de conhecimento parece ser bem aceita e que gera entusiasmo nos profissionais do 

serviço penitenciário norueguês (Eide; Westrheim, 2020).

Na África do Sul, a educação no sistema prisional é considerada a base para a reinserção social e deve ser 

providenciada e possível a todos os interessados (Quan-Baffour; Zawada, 2012). Essa perspectiva perpas-

sa uma mudança cultural importante, visto que em outros países, como em Malawi, a educação de jovens 

em cumprimento de pena é entendida como um benefício que deve ser concedido sob condições, já que 

estão no sistema prisional para serem punidos (Kajavo; Johnson, 2023). Os autores encontraram na pes-

quisa realizada que trabalhadores do sistema prisional, principalmente agentes penitenciários, castigam 

os jovens ao dar-lhes trabalhos e atividades laborais que os impedem de estar nas salas de aula ou que 

os extenuam fisicamente a ponto de não terem condições de permanecerem matriculados e frequentes. 

Também apontam características como imaturidade e falta de objetivos de vida como impeditivos para a 

manutenção desses estudantes em sala de aula. No entanto, concluem que servidores bem instruídos e 

formados para o trabalho poderão orientar esses jovens e auxiliá-los na manutenção das atividades edu-

cacionais, a fim de que, ao saírem do sistema prisional, possam seguir suas vidas sem reincidência (Kajavo; 

Johnson, 2023).

Esses achados acadêmico-científicos reforçam a importância de políticas de formação e educação dos 

trabalhadores que sejam contínuas e planejadas ao longo do tempo de trabalho, sejam elas propostas 

pela escola penitenciária, pela saúde ou pela educação. A integração de saberes e conhecimentos instru-

mentaliza os servidores para executarem com excelência o atendimento ao público e às demandas que 

lhes cabem. 

 Considerando que um número significativo de servidores do Rio Grande do Sul demonstra não ter ou ter 

pouco conhecimento na área das políticas públicas, torna-se fundamental o planejamento de formações 

que considerem essa realidade e possibilitem a interlocução entre setores e disciplinas e que integrem 

a teoria e a prática diária de trabalho. Fomentar as relações entre as pessoas que circulam no mesmo 

ambiente, assim como considerar as demandas que chegam da PPL, reconhecendo que continuamente a 

realidade é alterada, possibilita a formação continuada de acontecer. E, mais que isso, justifica a importân-

cia dela para tornar o sistema prisional mais justo e eficaz para a população como um todo.

Diante do exposto, pode-se e deve-se pensar em alternativas e métodos que tornem o processo contínuo 

de atualização e aprendizagem dos servidores penitenciários como parte integrante da rotina de traba-

lho. A Política Nacional de Educação em Serviços Penais (Pnesp) corrobora essa consideração, visto que 

tem como um de seus objetivos a promoção de um saber que seja integrado, interdisciplinar, universal e 
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transversal, e que as ações educativas planejadas pelas escolas de formação sejam contínuas. Nesse ínte-

rim, a Pnesp converge com a Política Nacional de Educação Permanente em Saúde (Pneps), lançada em 

2004, com o objetivo de fomentar o desenvolvimento e a formação contínua dos profissionais de saúde 

vinculados ao SUS (Brasil, 2004). Aqui pode-se compreender que o caminho a ser trilhado é o mesmo, 

estamos tratando de formação de trabalhadores de instituições que prestam importante serviço público 

e a necessidade de constante atualização e aprendizagem no e para o trabalho.

Cabe, então, recomendar à ESP, e às demais instituições de ensino que demonstram interesse na área, o 

planejamento e a execução de atividades de formação, de modo a atender aos servidores em suas neces-

sidades e alcançá-los nas dez regiões penitenciárias do estado do Rio Grande do Sul; um planejamento 

que se transforme em uma política de formação e educação continuada do servidor penitenciário nas 

áreas de tratamento penal e de políticas públicas voltadas para a PPL. 

LIMITAÇÕES DA PESQUISA

As limitações desta pesquisa referem-se ao fato de que a intenção foi conhecer a perspectiva do servidor pe-

nitenciário do estado do Rio Grande do Sul quanto ao conhecimento que tem em políticas públicas e a par-

ticipação em cursos nessas áreas, de modo que não foi incluída análise documental, análise institucional ou 

a oferta de cursos por parte da Escola dos Serviços Penitenciários (ESP), assim como de outras instituições 

de ensino, pois sendo esse o papel principal da ESP, o mesmo foi considerado como sendo executado. En-

tende-se, porém, que a inclusão dessa perspectiva de análise pode ser considerada para um próximo estudo. 

Outra limitação refere-se ao fato de que, no questionário, não foi estipulado o período a ser considerado 

pelos respondentes no tocante à realização dos cursos e das formações em políticas públicas, portanto, as 

respostas foram dadas de acordo com a compreensão de cada participante no momento em que estavam 

respondendo às questões, assim como quando decidiram qual resposta dar às opções: nunca – às vezes – 

regularmente – sempre, pois as mesmas não foram pré-definidas.

Ainda, é importante informar que o n foi considerado a partir do total de servidores penitenciários e não por 

categoria profissional, visto que, como uma instituição viva e em movimento, é necessário que as engrena-

gens funcionem em conjunto e bem, não sendo objetivo deste trabalho identificar ou pontuar um cargo em 

detrimento de outro. Ao contrário, reconhece-se aqui que o sistema prisional só funciona bem e alcança sua 

missão de reinserir as pessoas à sociedade se tiver os servidores trabalhando de forma integrada.

CONCLUSÃO

A pesquisa demonstra que os servidores penitenciários do Rio Grande do Sul têm baixa adesão aos cursos 

voltados ao tratamento penal e às políticas públicas de forma geral, entre elas, as da educação e da saú-

de, embora o conhecimento e a execução das assistências e garantia de direitos às pessoas privadas de 

liberdade seja parte da rotina de atuação e seja dever de todos os profissionais do serviço penitenciário, 

objetivando cumprir o que está escrito na Lei de Execução Penal e a missão da instituição. 

Compreende-se desse achado que os servidores podem considerar que esses temas já estejam superados 

enquanto necessidade de aprendizado. No entanto, é necessário persistir e ofertar formações nessas áre-
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as, vistas as muitas atualizações e mudanças sociais, culturais e legislativas. Os servidores penitenciários, 

independente de cargo, função ou tempo de serviço, precisam estar atualizados e conhecedores do que 

cada política pública objetiva para o público atendido intramuros.

As propostas trazidas pela Política Nacional de Educação em Serviços Penais (Pnesp) e pela Política Na-

cional de Educação Permanente em Saúde (Pneps) são possíveis de serem aplicadas e podem embasar as 

propostas da ESP e de outras instituições formadoras, visto que ambas buscam integrar prática e teoria 

e instrumentalizar o trabalhador para o trabalho, levando em consideração uma aprendizagem significa-

tiva, interdisciplinar, baseada na busca de soluções coletivas para as questões que perpassam a rotina do 

sistema prisional e que contemplem a realidade que é comum a todos.

O trabalho no sistema prisional impacta e transforma o trabalhador, assim como o faz com a pessoa que 

adentra as prisões por força da necessidade de cumprir pena. Essas muitas vivências e realidades com-

porão a rotina de trabalho e, por isso, é imprescindível atualização constante dos conhecimentos e a 

produção de saberes que estimularão os profissionais ao longo dos anos de atuação, mas também que 

oportunizarão à PPL aproveitar o tempo que dispõe para acessar as políticas públicas que permitirão sua 

reinserção na sociedade, possivelmente com outras perspectivas de vida. 
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